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ES1ADO DE SA.O PA,UlO--

LEI N' 1258 OE 23 CE novembro

DE t\ G U DO~

OE 1976

e Ele sanciona a seguinte Lei:

§ lL A eree aqui referida poderá ser alienada no todo

ou em lotas B serem especificados a través de decreto

:W~í\l,nic1pa1 do Agudos, 23 do

• QJE AUTtfUZA AAL~ OE I>PEA OE

• TERRAS.

do 1976

I
---

Art. li _ Fica o chefe do Executivo auto!

rlzado a ali enar I mediante concolTencia Publica I uma eree de terras com aI
prox1mac:tam.nte 88, 0 ( oitenta e oito metros) pela frente COII B Avenida Paulista

e igual medida nos fundos , e 30,0 ( trinta metros) da 'frente aos f undos . em

ambos os l ados , com B ansa ap roximada de 2 . 640 m2 ( dois mil seiscentos e

) . .
quarenta metros quadrados I confrontando, pela frente com a js citada Avenida

o OR ANTOOIO CONIlI , Prefaitot lU1ic1pal

~ Agudos, Estado de são Paulo , no uso ele suas a t ribuiçõeS lega i s I

FAZ SAEER que a Came.re. ~lci",al aprovou

Pauli.ta , nos f undos com propriedade munic1pal , 8 , nos lados, com as ruas 13

de maio e 7 de setembro, respectivamente , sendo que a caracterização da anta
•sere descrita em decreto executivo .

§ 28 _ A area ou lotes a serem ali enados dest1nam-se a

construções residenciais ou comerciais,

Art . 211 _ Os adquirentes da area. ou lotes

referidos nesta Lei , ou seus SUC8SS0!'W:S, se obrigam e. constnJir os predios

perndt idos no arti go anterior , dentro de l,D prazo de 2 ( dois ) anos a contar

da . d:1ção da escritura publica , prazo prorrogavel , a criterio do Executivo, por

activo justo, ..diante petição funda.msntadB cc int8l"8ssado.

Art. 3 11 - Este Lei entrará etD vigor na data

de sua publicação, nrvogadas as disposições en contrário

novembro
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